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Atribuições de TST no E-Social 

 
1. INTRODUÇÃO  
  
  

1.1 Este trabalho se dedica a estruturar de forma coesa a tramitação de 

documentações relacionadas a parte burocrática do TST, envolvendo todo o 

processo de arquivamento de documentações para o Governo Federal e o 

Ministério do Trabalho. 

 

1.1. Objetivo Geral 

O E-social é o Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias, Trabalhistas e SST (saúde e segurança do trabalho). 

Foi desenvolvido para unificar e simplificar o envio de informações relacionadas 

às obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas das empresas, garantindo o 

cumprimento das normas legais e a transparência dessas informações para os 

órgãos governamentais. 

Com relação a (SST) Segurança e Saúde no Trabalho essa ferramenta é 

integrada e eficaz para a gestão, registro e controle das informações de (SST) 

nas empresas, com o propósito de aprimorar a prevenção de acidentes, doenças 

ocupacionais e promover um ambiente de trabalho mais seguro e saudável.  

O E-social busca consolidar em um único sistema digital todas as informações 

necessárias para o controle e fiscalização dessas obrigações, reduzindo a 

burocracia e facilitando o monitoramento por parte do governo. 

 

1.2.  Objetivos Específicos 

 As atribuições específicas para se adequar ao E-social em relação à 

Segurança e Saúde no Trabalho (SST) é "promover os registros detalhados e 

padronizados das informações relacionadas à (SST) no E-social, tais como: 

ASO (Atestado de Saúde Ocupacional): 
PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário); 
PGR: (Programa de Gerenciamento de Riscos); 
LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho): 
PCSMO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional): 
CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho); 
Controle de EPIs e EPCs; 
Treinamentos; 
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1.3.  Justificativa 

 Levando em consideração que a maior parte dos trabalhos apresentados 

em sala, estão abordando temas relacionado ao ambiente de campo (parte 

operacional), decidimos buscar mais conhecimento na área burocrática, desta 

forma iremos expor uma outra visão a respeito do SST dentro do E-social. 

Sendo assim iremos trazer ao público interessado todos os benefícios e 

prevenções para o trabalhador. E consequentemente fazer com que as 

empresas mantenham sempre organizado o histórico documental do trabalhador 

assim evitando transtornos na hora da sua aposentadoria e quais quer outros. 

Também devemos ressaltar a responsabilidade das empresas mantarem o 

ambiente de trabalho em condições aptas para o trabalho diário. Com todos os 

respectivos laudos e alvarás atualizados no E-social. 
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PCMSO 
 
1 - O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

 
 
 (PCMSO) é um documento obrigatório nas empresas para garantir a saúde dos 
trabalhadores. Aqui está um passo a passo simplificado para elaborar um 
PCMSO: 
 
1. Identifique o responsável: Designe um médico do trabalho ou uma equipe de 
saúde ocupacional para elaborar e coordenar o PCMSO. 
 
2. Conheça a empresa: Entenda os processos, riscos e necessidades de saúde 
dos trabalhadores na sua empresa. 
 
3. Levantamento de dados: Colete informações sobre os funcionários, incluindo 
histórico médico, exposição a riscos e exames médicos anteriores. 
 
4. Avalie os riscos: Identifique os riscos ocupacionais presentes na empresa, 
como produtos químicos, ruído, calor, entre outros. 
 
5. Defina exames médicos: Estabeleça os tipos de exames médicos 
ocupacionais necessários, com base nos riscos identificados. 
 
6. Plano de ação: Desenvolva um plano de ação para a realização dos exames 
médicos, definindo periodicidade e critérios. 
 
7. Documentação: Elabore o documento do PCMSO, incluindo todas as 
informações necessárias, como o programa de exames, cronograma e 
responsabilidades. 
 
8. Divulgação: Informe os funcionários sobre o PCMSO, seus direitos e deveres 
em relação aos exames médicos. 
 
9. Implementação: Execute o programa de acordo com o plano de ação e realize 
os exames médicos. 
 
10. Acompanhamento: Mantenha registros atualizados, faça avaliações 
periódicas e ajuste o PCMSO conforme necessário. 
 
11. Comunique os resultados: Forneça feedback aos funcionários sobre os 
resultados dos exames e oriente sobre medidas preventivas. 
 
12. Cumpra as obrigações legais: Certifique-se de que o PCMSO esteja de 
acordo com as normas regulamentadoras e legislações trabalhistas vigentes. 
 
Lembrando que a elaboração do PCMSO pode variar de acordo com o tamanho 
e tipo de empresa, bem como os riscos específicos do ambiente de trabalho. É 
importante contar com a assessoria de um profissional de saúde ocupacional ou 
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médico do trabalho para garantir a conformidade com as regulamentações 
locais. 
Abaixo um modelo de capa do PCMSO, junto ao sumário com os itens contidos 
e hiperlink para o arquivo completo: 
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1.1 Documentação PCMSO (Modelo): 
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2. PGR 

 
O Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) é a materialização do processo 
de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (por meio de documentos físicos ou 
por sistema eletrônico), visando à melhoria contínua das condições da exposição 
dos trabalhadores por meio de ações multidisciplinares e sistematizadas. 
 
 

O PGR deve ser composto, no mínimo, por dois documentos: 

a)   Inventário de Riscos Ocupacionais, que compreende as etapas de 
Identificação de Perigos e Avaliação de Riscos, de modo a estabelecer a 
necessidade de medidas de prevenção; 
b)   Plano de Ação, onde se estabelecem as medidas de prevenção a serem 
introduzidas, aprimoradas ou mantidas, de modo a eliminar, reduzir ou controlar 
os riscos ocupacionais. 
 

 
 
 

 
 
Quem deve elaborar o PGR? 
 

O PGR é uma obrigação constante na NR-01. Dessa forma, todos os 
empregadores quem mantenham trabalhadores como empregados (CLT) devem 
providenciar a elaboração do PGR. 
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Entretanto, existem algumas exceções para as quais não é obrigatória a 
elaboração do PGR. 

Quem fica dispensado de elaborar o PGR? 
 

A NR-01 prevê algumas exceções à elaboração do PGR, obedecidas as 
condições abaixo: 

1.8.1 O Microempreendedor Individual - MEI está dispensado de elaborar o PGR. 
1.8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, graus de risco 1 e 2, que 
no levantamento preliminar de perigos não identificarem exposições 
ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos, em conformidade com a 
NR9, e declararem as informações digitais na forma do subitem 1.6.1, ficam 
dispensadas da elaboração do PGR. 
 
O PGR tem prazo de validade? 
 

O PGR deve acompanhar continuamente as atividades da empresa por meio da 
execução das medidas previstas no plano de ação. Inclusive, deve refletir 
eventuais mudanças no ambiente de trabalho que alterem as características dos 
riscos ocupacionais. 

A avaliação de riscos do PGR - que é uma das etapas desse programa -  deve 
ser revista no máximo a cada dois anos. No caso de organizações que possuam 
certificações em sistema de gestão de SST, esse prazo pode ser de até três 
anos. 
 
 
Quando devo alterar meu PGR? 
 

Segundo a NR-01, a avaliação de riscos deve ser alterada ou revista quando da 
ocorrência das hipóteses descritas no item 1.5.4.4.6: 

1.5.4.4.6 A avaliação de riscos deve constituir um processo contínuo e ser revista 
a cada dois anos ou quando da ocorrência das seguintes situações: 
a) após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos 
residuais; 
b) após inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, processos, 
condições, procedimentos e organização do trabalho que impliquem em novos 
riscos ou modifiquem os riscos existentes; 
c) quando identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas 
de prevenção; 
d) na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho; 
e) quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis. 
 
Devo guardar meu relatório PGR em formato físico ou digital? 
 

A organização pode optar por manter o Relatório do PGR tanto em meio físico 
ou meio digital, devendo o empregador garantir amplo e irrestrito acesso desses 
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documentos à fiscalização e aos trabalhadores e seus representantes, conforme 
NR-01. 

Metas, indicadores e resultados 

A Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT/MTE é responsável pela fiscalização. 
O desenvolvimento e implementação do Programa é responsabilidade de cada 
empregador. Os empregadores gerenciam os indicadores dos respectivos 
Programas. A SIT fiscaliza se os indicadores propostos estão de acordo e se as 
ações em direção ao Gerenciamento de Riscos estão sendo tomadas. 

O desenvolvimento correto do Programa resulta em riscos ocupacionais 
adequadamente geridos e, consequentemente, menos acidentes e doenças do 
trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



13 

 

LTCAT 

 
1. A confecção de um Laudo Técnico das Condições do Ambiente de 
Trabalho: 
 
(LTCAT) é um processo detalhado que requer conhecimento técnico em 
segurança do trabalho. Aqui está um guia básico passo a passo: 
 
 

I. Coleta de Informações: 
 

   - Reúna informações sobre o local de trabalho, atividades realizadas e 
produtos/manuseio de substâncias perigosas. 
   - Obtenha registros de saúde ocupacional, dados sobre funcionários e medidas 
de controle existentes. 
 

II. Avaliação de Riscos: 
 

   - Identifique e avalie todos os riscos à saúde dos trabalhadores, como 
exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos, ergonômicos e 
psicossociais. 
 
III. Medidas de Controle: 

 
   - Descreva as medidas de controle existentes para minimizar ou eliminar os 
riscos à saúde, como EPIs, ventilação, procedimentos operacionais, entre 
outros. 
 
IV. Exames Médicos Ocupacionais: 

 
   - Inclua informações sobre exames médicos ocupacionais realizados e seus 
resultados. 
 

V. Metodologia: 
 

   - Descreva a metodologia utilizada para avaliação dos riscos, como medições, 
análises e estudos. 
 
VI. Resultados: 

 
   - Apresente os resultados da avaliação de riscos de forma clara e objetiva. 
 
VII. Conclusões: 

 
   - Formule conclusões com base nos resultados, indicando se as condições de 
trabalho são seguras ou se existem riscos à saúde dos trabalhadores. 
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VIII. Recomendações: 
 

   - Faça recomendações para melhorar as condições de trabalho, se necessário. 
 
 
IX. Responsabilidades: 

 
   - Especifique as responsabilidades da empresa e dos trabalhadores na 
implementação das medidas de controle. 
 

X. Assinatura: 
 

    - O LTCAT deve ser assinado por um profissional habilitado, como um 
engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho. 
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Controle de EPI’s e EPC’s: 
 
O controle de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamento 
de Proteção Coletiva) é fundamental para garantir a segurança no ambiente de 
trabalho. Aqui estão algumas diretrizes gerais: 
 
I. Identificação: É essencial identificar e catalogar todos os EPI’s e EPC’s 
necessários para cada função e área de trabalho. 
 
II. Aquisição: Adquira EPIs de boa qualidade que atendam aos regulamentos 
de segurança. EPC’s devem ser instalados e mantidos conforme as normas. 
 
III. Treinamento: Os trabalhadores precisam ser treinados para o uso adequado 
dos EPIs e para saber como funcionam os EPC’s. 
 
IV. Distribuição: Distribua os EPI’s aos funcionários e mantenha registros dessa 
distribuição. Certifique-se de que os EPC’s estejam em locais acessíveis. 
 
V. Manutenção: Realize manutenção regular em EPIs e EPC’s para garantir que 
funcionem corretamente. 
 
VI. Substituição: Substitua EPI’s danificados ou desgastados. Mantenha um 
controle rigoroso das datas de validade dos EPI’s descartáveis. 
 
VII. Fiscalização: Supervisione o uso correto dos EPI’s e a manutenção dos 
EPC’s para garantir o cumprimento das normas de segurança. 
 
VIII. Registros: Mantenha registros detalhados das inspeções, manutenções, 
treinamentos e distribuição de EPI’s e EPC’s. 
 
IX. Revisão: Periodicamente, revise e atualize sua lista de EPI’s e EPC’s para 
garantir que esteja de acordo com as regulamentações mais recentes. 
 
X. Cultura de Segurança: Promova uma cultura de segurança no local de 
trabalho, incentivando os funcionários a utilizarem corretamente os 
equipamentos de proteção. 
 
Lembre-se de que os requisitos específicos podem variar dependendo da região 
e da indústria, por isso, é importante consultar as regulamentações locais e 
setoriais aplicáveis. 
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Modelo de documento de controle de EPI’s: 
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ASO: 
 

1. Sobre a importância do documento: 
 

O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) é um documento que atesta as 

condições de saúde de um trabalhador em relação às atividades laborais. Para 

fazer um ASO, siga estas etapas: 

 

Consulte um médico do trabalho ou um profissional de saúde ocupacional 

credenciado. 

O trabalhador deve passar por uma avaliação médica que inclui exames clínicos 

e laboratoriais, de acordo com a função desempenhada. 

O médico emitirá o ASO, que pode ser do tipo admissional, periódico, de 

mudança de função, retorno ao trabalho ou demissional, dependendo da 

situação. 

O ASO deve conter informações sobre o estado de saúde do trabalhador e sua 

aptidão para a função. 

O trabalhador e a empresa recebem cópias do ASO, que deve ser mantido em 

registro. 
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1.1 Modelo de documentação ASO: 
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PPP 
 
1. A elaboração do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 

 
(PPP) é fundamental para documentar as informações sobre a exposição do 
trabalhador a agentes nocivos que podem impactar sua aposentadoria especial. 
Aqui está um guia passo a passo: 
 

I. Identificação do Trabalhador: 
 

   - Inclua informações pessoais do trabalhador, como nome, CPF, PIS/PASEP, 
data de nascimento, entre outros. 
 

II. Dados da Empresa: 
 

   - Registre os dados da empresa, como CNPJ, razão social, endereço e CNAE 
(Classificação Nacional de Atividades Econômicas). 
 
III. Vínculo Empregatício: 

 
   - Especifique a data de admissão e de desligamento do trabalhador na 
empresa, caso aplicável. 
 
IV. Atividades Desenvolvidas: 

 
   - Descreva detalhadamente as atividades desempenhadas pelo trabalhador, 
indicando o código da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
correspondente. 
 

V. Fatores de Risco: 
 

   - Liste os agentes nocivos aos quais o trabalhador esteve exposto, como ruído, 
calor, produtos químicos, entre outros. 
 
VI. Documentação Comprobatória: 

 
   - Anexe documentos que comprovem a exposição aos agentes nocivos, como 
laudos de insalubridade ou periculosidade, registros de medições de agentes 
ambientais, entre outros. 
 
 
VII. Períodos Especiais: 

 
   - Registre os períodos em que o trabalhador exerceu atividades em condições 
especiais que podem ser considerados para aposentadoria especial. 
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VIII. Responsável pelas Informações: 
 

   - Indique o responsável pela elaboração das informações contidas no PPP. 
 
IX. Assinatura e Identificação do Responsável: 

 
   - O PPP deve ser assinado por um representante legal da empresa e pelo 
médico do trabalho, quando houver exposição a agentes nocivos. 
 

X. Envio ao Trabalhador: 
 

    - Entregue uma cópia do PPP ao trabalhador sempre que houver atualizações. 
 
XI. Arquivamento: 

 
    - Arquive o PPP na empresa por 20 anos. 
 
Lembre-se de que a elaboração do PPP deve ser feita de acordo com as normas 
previdenciárias vigentes, e a documentação deve ser precisa e detalhada. 
Recomenda-se buscar orientação de profissionais de segurança do trabalho e 
previdenciários para garantir a conformidade do PPP com as regulamentações 
em vigor. 
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1.1. A documentação do PPP a seguir:
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Treinamento de NR 

 
Qual a importância do treinamento NR? 

As normas regulamentadoras têm foco na segurança do trabalhador. Desta 
maneira, o treinamento NR é importante para promover um ambiente de 
trabalho mais seguro para o profissional. 
Consciente sobre as regras das NRs, o trabalhador terá todas as ferramentas 
necessárias para exercer sua função, evitando acidentes durante a jornada de 
trabalho ou o desenvolvimento de doenças ocupacionais. 
Além disso, o treinamento NR também dará mais segurança para a empresa, 
que poderá evitar possíveis problemas como o excesso de absenteísmo de 
colaboradores por motivos de saúde ou acidentes de trabalho. 
Adicionalmente, um ambiente mais seguro, com profissionais devidamente 
capacitados e treinados, também melhora o clima organizacional e a sensação 
de valorização por parte dos profissionais, que entendem que o empregador está 
preocupado com sua saúde e bem-estar. 
O treinamento de normas regulamentadoras deve ser visto pelos gestores como 
uma ferramenta de desenvolvimento do profissional, e não apenas como uma 
legislação a ser seguida. Afinal, essa prática também capacita os colaboradores 
para a realização de um trabalho mais consciente, seguro e produtivo. 
 
Os treinamentos NR obrigatórios para todos são: 

● NR 1: a norma discorre sobre as disposições gerais e o gerenciamento de 
riscos ocupacionais. Ela determina que as empresas devem mostrar aos 
seus colaboradores todos os riscos presentes no ambiente de trabalho. A 
NR também afirma que os empregadores devem informar sobre as 
medidas que são tomadas para evitar acidentes de trabalho e doenças 
ocupacionais; 

● NR 5: fala sobre a obrigatoriedade da constituição da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes (CIPA), especialmente nas empresas com 20 
ou mais funcionários. As companhias com menos colaboradores têm a 
opção de não constituir CIPA se desejarem. A comissão tem a função de 
desenvolver atividades que promovam a segurança do trabalho para 
todos os trabalhadores e deve ser formada por representantes dos 
empregadores e dos empregados; 

● NR 7: discorre sobre o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO). Essa NR tem o intuito de promover e preservar a 
saúde dos colaboradores e, entre as ações, está a obrigatoriedade de 
realizar anualmente treinamento de primeiros socorros para todos os 
trabalhadores. 
 
 

Além desses treinamentos NR obrigatórios, dependendo do ramo da empresa, 
outros podem ser exigidos; por isso, é importante se informar sobre quais são as 
normas regulamentadoras voltadas ao seu negócio. 

 

https://www.pontotel.com.br/ambiente-de-trabalho-saudavel/
https://www.pontotel.com.br/ambiente-de-trabalho-saudavel/
https://www.pontotel.com.br/jornada-de-trabalho/
https://www.pontotel.com.br/jornada-de-trabalho/
https://www.pontotel.com.br/absenteismo-o-que-e/
https://www.pontotel.com.br/clima-organizacional/
https://www.pontotel.com.br/gestor
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/ctpp/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/nr-1
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/ctpp/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-5-nr-5
https://www.pontotel.com.br/nr-7/
https://www.pontotel.com.br/pcmso/
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Vale destacar que não realizar os treinamentos NR pode gerar contratempos 
para as empresas, como ações trabalhistas e responsabilização criminal em 
casos mais graves em que seja comprovado o descumprimento da legislação e 
a negligência do empregador. 

Em qual caso o treinamento NR não é necessário: 

A aplicação do treinamento NR não é obrigatória apenas para as empresas que 
não possuem profissionais registrados no regime celetista. Porém, é indicado 
que alguns treinamentos sejam aplicados mesmo quando não é exigido. 
A capacitação e a conscientização dos profissionais sobre as exigências das 
normas regulamentadoras evitarão eventuais problemas com prestadores de 
serviço, assim como oferecerá mais segurança no ambiente de trabalho. 

Como funciona o treinamento NR: 

 
O treinamento NR funciona como qualquer outro programa de desenvolvimento 
profissional. Por isso, a empresa precisa fazer uma programação abrangendo 
todos os colaboradores e todas as normas obrigatórias do ramo de atuação.  

É importante ressaltar que algumas normas regulamentadoras devem ser 
aplicadas periodicamente; por isso, os gestores responsáveis por esses 
treinamentos na companhia precisam conhecer a fundo cada uma das NRs 
obrigatórias da empresa. 

Cada NR possui ainda uma carga horária diferente. Além disso, é necessário se 
certificar de que os novos colaboradores também passem pelos treinamentos.  

É papel dos gestores conscientizarem os profissionais de que o treinamento NR 
não serve apenas para o cumprimento da legislação, mas também para garantir 
a segurança e o bem-estar deles durante a realização das suas tarefas. 

Como fazer treinamento NR na empresa: 

Anteriormente, o treinamento das normas regulamentadoras só podia ser feito 
de forma presencial. Porém, com o avanço da tecnologia, em 2019, a NR 1 foi 
atualizada e passou a permitir a realização de alguns treinamentos online, de 
forma remota. 
Por isso, atualmente, as empresas podem optar por três tipos de treinamento 
NR: presencial, online e híbrido.  

Todos os treinamentos devem ser aplicados por profissionais capacitados e/ou 
empresas qualificadas para cada uma das regulamentações específicas. 

 

https://www.pontotel.com.br/regime-celetista/
https://www.pontotel.com.br/treinamento-online/
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Treinamento presencial: 

Apesar de as regras terem sido facilitadas, algumas NR’s ainda exigem 
treinamentos presenciais, como as NR’s 14, 21 e 35, pela característica do 
conteúdo aplicado. 

Logo, caso a sua empresa se encaixe em alguma das normas que devem ser 
feitas no modelo tradicional, é necessário convocar os profissionais para estarem 
presentes fisicamente no local do treinamento. 

O empregador deve fornecer o material didático e adequar os horários para 
abranger os colaboradores que precisam ser treinados. 

Treinamento online: 

Para que o treinamento NR seja realizado à distância, a empresa precisa seguir 
algumas regras presentes na NR 1. Entre elas, estão:  

● Interação: o profissional deve poder interagir com o professor ao vivo para 
esclarecimento de dúvidas. Desta forma, a transmissão online precisa ser 
em tempo real e oferecer chats ou outras formas de comunicação. 

● Duração e projeto pedagógico: a carga horária deve ser a mesma do 
treinamento presencial, assim como o conteúdo abordado. 

● Local e data: a empresa deve fornecer os equipamentos tecnológicos 
necessários para o colaborador participar do treinamento, por exemplo, 
uma sala na própria empresa com computadores. Além disso, ele deve 
estar dentro da carga horária de trabalho.  
 
 
 

Treinamento híbrido: 

Para algumas NR’s, o treinamento híbrido pode ser uma opção. Neste caso, os 
trabalhadores fazem toda a parte teórica de forma online, mas precisam realizar 
algumas atividades práticas presencialmente para conclusão do curso. 

 

Validação do Treinamento: 
 
As empresas precisam validar a realização dos treinamentos das normas 
regulamentadoras. Uma das maneiras é utilizar plataformas que fornecem 
certificados de validação do treinamento. 

Desta forma, cada colaborador terá um documento que comprova a realização 
do curso. É interessante ainda que sejam aplicadas avaliações a fim de conferir 
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o nível de aprendizado do profissional, para garantir que o conteúdo abordado 

foi absorvido.  
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3.  METODOLOGIA 
 
  

 Para fazer a interface entre o E-social são utilizados de programas de 
software, ex: Software SGGNet. Neste software são enviadas todas as 
informações relacionadas às documentações dos colaboradores, ex: S22-20 
(Monitoramento da Saúde do Trabalhador) e S22-40 (Condições Ambientais do 
Trabalho). 
Também são enviadas as funções que os colaboradores exercem, mudanças de 
riscos, funções e é enviado o documento PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário) do colaborador. 
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